
 

 

 

 

 

OBJETO DO PEDIDO 

 

 

Art. 359-S. Impedir, mediante violência ou grave ameaça, o livre e pacífico exercício de 

manifestação de partidos políticos, de movimentos sociais, de sindicatos, de órgãos de 

classe ou de demais grupos políticos, associativos, étnicos, raciais, culturais ou religiosos: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

 

Art. 359-U. Nos crimes definidos neste Título, a pena é aumentada: 

 

I – de 1/3 (um terço), se o crime é cometido com violência ou grave ameaça 

exercidas com emprego de arma de fogo; 

II – de 1/3 (um terço), cumulada com a perda do cargo ou da função pública, se o 

crime é cometido por funcionário público; 

III – de metade, cumulada com a perda do posto e da patente ou da graduação, se 

o crime é cometido por militar.” 

 

Art. 3º. Os arts. 141 e 286 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 141. .............................. 

................................................... II – contra funcionário público, em razão de suas 

funções, ou contra os Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados ou do 

Supremo Tribunal Federal. 

 


